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DECRETO Nº 265/2023. 
 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 42.390,05 
(Quarenta e dois mil e trezentos e noventa reais e cinco 
centavos). 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº 
1377/2022. 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 
exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na 

importância de R$ 42.390,05 (Quarenta e dois mil e trezentos e noventa reais e cinco 
centavos). 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

03 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

392 00829-CONVENIO 222-2021 2º PARTE PARQUE LINEAR 95,90 

392 03829-CONVENIO 222-2021 2º PARTE PARQUE LINEAR 1.168,34 

393 00837-CONVENIO 852/2022 - MEU CAMPINHO PQ LINEAR 92,14 

394 00839-CONVENIO 1246/2022 - CONST EQUIPAMENTO PQ 
INFANTIL NO PARQUE LINEAR 

94,35 

395 00848-CONVENIO 20-2023 - CONJ ESF REAL 16º F REGIOES 19.039,32 

 SUBTOTAL 20.490,05 

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

1290 00107-Salário-Educação 10.500,00 

 SUBTOTAL 15.500,00 

10 ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0011.2027 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3100 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 
Cadastro Único  - Portaria 113/2015 

3.000,00 

 SUBTOTAL 3.000,00 
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12 TURISMO E MEIO AMBIENTE  

12.001 TURISMO E MEIO AMBIENTE  

18.541.0014.2034 INCENTIVAR, RECUPERAR E PRESERVAR O MEIO AMBIENTE  

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  

3450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.400,00 

 SUBTOTAL 3.400,00 

 TOTAL 42.390,05 
 
 

 Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de cancelamento parcial e o 
excesso de arrecadação de acordo com o que dispõe o art. 43 § 1º, da Lei Federal nº 
4.320/64, de 17 de Março de 1964 e Lei Municipal nº 1377/2022.  

 
 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

02 EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.400,00 

 SUBTOTAL 8.400,00 

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1270 00107-Salário-Educação 10.500,00 

 SUBTOTAL 10.500,00 

10 ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0011.2027 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2860 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 
Cadastro Único  - Portaria 113/2015 

3.000,00 

 SUBTOTAL 3.000,00 

 TOTAL 21.900,00 
 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
PRINCIPAL 

401,71 

1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E 
DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 

18.920,00 

 TOTAL 19.321,71 
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Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00829 CONVENIO 222-2021 2º PARTE PARQUE LINEAR 1.168,34 

 TOTAL 1.168,34 
 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sapopema – Pr, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 

 

 
 
 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 
Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

Suplementar

Códigos Descrição Valor

03 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

392 00829-CONVENIO 222-2021 2º PARTE PARQUE LINEAR 95,90

392 03829-CONVENIO 222-2021 2º PARTE PARQUE LINEAR 1.168,34

393 00837-CONVENIO 852/2022 - MEU CAMPINHO PQ

LINEAR

92,14

394 00839-CONVENIO 1246/2022 - CONST EQUIPAMENTO

PQ INFANTIL NO PARQUE LINEAR

94,35

395 00848-CONVENIO 20-2023 - CONJ ESF REAL 16º F

REGIOES

19.039,32

 SUBTOTAL 20.490,05

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1240 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA

 

1290 00107-Salário-Educação 10.500,00

 SUBTOTAL 15.500,00

10 ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0011.2027 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3100 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa

família e Cadastro Único - Portaria 113/2015

3.000,00

 SUBTOTAL 3.000,00

12 TURISMO E MEIO AMBIENTE  

12.001 TURISMO E MEIO AMBIENTE  

18.541.0014.2034 INCENTIVAR, RECUPERAR E PRESERVAR O MEIO

AMBIENTE

 

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  

3450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.400,00

 SUBTOTAL 3.400,00

 TOTAL 42.390,05

ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 265/2023

DECRETO Nº 265/2023.
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
total de R$ 42.390,05 (Quarenta e dois mil e trezentos
e noventa reais e cinco centavos).

 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei
municipal nº 1377/2022.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício
de 2023, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir
na importância de R$ 42.390,05 (Quarenta e dois mil e trezentos e
noventa reais e cinco centavos).
 



Anulação

Códigos Descrição Valor

02 EXECUTIVO MUNICIPAL  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0003.2004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

 

180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.400,00

 SUBTOTAL 8.400,00

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1270 00107-Salário-Educação 10.500,00

 SUBTOTAL 10.500,00

10 ASSISTENCIA SOCIAL  

10.001 FUNDO MUNIC DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08.244.0011.2027 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2860 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa

família e Cadastro Único - Portaria 113/2015

3.000,00

 SUBTOTAL 3.000,00

 TOTAL 21.900,00

Conta de receita

Receita Descrição Valor

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS - PRINCIPAL

401,71

1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS

ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES -

PRINCIPAL

18.920,00

 TOTAL 19.321,71

Fonte

Fonte Descrição Valor

00829 CONVENIO 222-2021 2º PARTE PARQUE LINEAR 1.168,34

 TOTAL 1.168,34

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no
artigo anterior, serão utilizados recursos de cancelamento parcial e o
excesso de arrecadação de acordo com o que dispõe o art. 43 § 1º, da
Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março de 1964 e Lei Municipal nº
1377/2022.
 

 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – Pr, 16 de outubro de 2023.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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